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LEI MUNIGIFAL NCI {ct72l2025 EE {5 DE trEZEMBRO t}E 2025,'

lnstitui o dia 04 de outubra eamo dia
Ítlunieipal do Agenta ôçmuntário da Saúda
e das Agentaa de éombate a Endemias dá
outras pravidências.

O Povo do ftluniçípio de Çonquista - Estado de Minas Gerais, psr seu§
representantes na eâmara Municipal, aprÕvã e euo Prefeita h4unieipal, em seu nsrTte,
§ânciono a seguinte Lei:

Aít. 1*. E instítuído o dia 04 de üutubro Çomo o Dia ttlunieipal d* Agente
Çomunitário de Saúde e do Agente Comuntárb de Endeminas.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publieação, revogadas a§
dieposições em ÇÕntrário..

Prefeitura Itíunicipal ÇonquistalMG, aos 15 (quinze) dias do mês de
dezembro de 2025.

enÁu LIO EUEIRÕGA MOURA FILHÕ
Prefeito Municipal
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